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AUTO DE INFRACAO. DESCUMPRIMENTO  DE OBRIGACAO
PRINCIPAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS. CREDENCIADOS PLANO DE SAUDE..

Caracterizado nos autos prestacdo de servicos a empresa credenciadora do
plano de saude, ¢ procedente o lancamento que enquadrou os credenciados
como contribuintes individuais.

O fato de os servigcos de saude terem como beneficidrios os empregados, nao
descaracteriza e nem afasta a obrigacdo da empregadora pelo recolhimento da
contribuicao previdenciaria dos credenciados.

AUTO DE INFRACAO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACAO
PRINCIPAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS. ESTAGIARIOS.

Comprovado nos autos a condigdo de estagiario, mediante Termo de
Regulamentacdo e de Compromisso de Estagio de Estudante (e respectivos
anexos) impde-se a descaracterizagdo de segurado contribuinte individual
conferida pela autoridade langadora, e, por consequéncia, a exclusdo da base
de calculo do langamento dos respectivos valores pagos a titulo de estagio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntdrio para excluir da base de célculo do langamento o
montante de R$ 3.617,75, pago a estagiarios, nos termos do voto do relator.
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 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. CREDENCIADOS PLANO DE SAÚDE..
 Caracterizado nos autos prestação de serviços à empresa credenciadora do plano de saúde, é procedente o lançamento que enquadrou os credenciados como contribuintes individuais.
 O fato de os serviços de saúde terem como beneficiários os empregados, não descaracteriza e nem afasta a obrigação da empregadora pelo recolhimento da contribuição previdenciária dos credenciados.
 AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. ESTAGIÁRIOS.
 Comprovado nos autos a condição de estagiário, mediante Termo de Regulamentação e de Compromisso de Estágio de Estudante (e respectivos anexos) impõe-se a descaracterização de segurado contribuinte individual conferida pela autoridade lançadora, e, por consequência, a exclusão da base de cálculo do lançamento dos respectivos valores pagos a título de estágio.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo do lançamento o montante de R$ 3.617,75, pago a estagiários, nos termos do voto do relator.
 
 
 (assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Sérgio da Silva, Gregório Rechmann Júnior, Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini, Luis Henrique Dias Lima, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Ana Claudia Borges de Oliveira e Denny Medeiros da Silveira.
  Cuida-se de recurso voluntário em face de decisão de primeira instância que julgou procedente em parte a impugnação e manteve em parte o crédito tributário consignado no Auto de Infração - Contribuição Previdenciária da Empresa e do Empregador - no valor total de R$ 377.675,88 - com fulcro nas seguintes infrações:
Infração CI-1: Remunerações pagas a contribuintes individuais, beneficiários de pagamentos informados pelo contribuinte na Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF 2012, não declarados nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social (GFIP).
Infração CI-2: Remunerações pagas a contribuinte individuais, beneficiários de pagamentos que foram informados pelo contribuinte na DIRF 2012, em montante superior à remuneração declarada em GFIP.
Cientificada do teor da decisão de primeira instância em 29/03/2018 (e-fls. 1278), o impugnante, agora Recorrente, interpôs recurso voluntário em 26/04/2018 (e-fl. 1279), esgrimindo os seguintes argumentos:
[...]
III.1. INFRAÇÃO 1
De acordo com o relatório fiscal, na competência 07/2012 foram registrados diversos pagamentos, cujas destinações encontram-se resumidas no quadro a seguir:

Afastados pela decisão os valores referentes a quitação de processo judicial, bem como valores de aluguel, segue justificativa para não inclusão dos demais pagamentos na base de cálculo das contribuições previdenciárias.
III.1.1. CREDENCIADOS AMS
Conforme a descrição dos fatos, a autuação decorreu do não recolhimento de contribuição social relativa aos serviços prestados por profissionais de saúde no atendimento aos empregados da Autuada, credenciados no Programa de Assistência Multidisciplinar de Saúde (AMS).
Sabe-se que a AMS é o plano de saúde (modalidade autogestão) oferecido pela Recorrente aos seus empregados, aposentados, pensionistas e seus respectivos dependentes, os quais participam com uma parte no custeio.
No entanto, não se trata de um plano de saúde tradicional, não havendo prestação de serviços a terceiros, mas somente aos beneficiários com ligação direta ou indireta à própria companhia. 
A empresa efetua pagamentos a profissionais da área de saúde quando ocorre atendimento a seus empregados e beneficiários.
No entanto entendeu a Secretaria da Receita Federal que deveria haver contribuição sobre os valores pagos a tais profissionais de saúde, como se fossem trabalhadores autônomos prestando serviço para a própria empresa, situação ratificada pela decisão de primeira instância.
Ocorre que não há nenhum vínculo jurídico de prestação de serviços entre a empresa e os profissionais de saúde credenciados, o que afasta a hipótese de incidência prevista no texto constitucional.
Na realidade, a prestação dos serviços é efetuada pelos profissionais de saúde diretamente aos beneficiários, os quais podem escolher livremente os profissionais com os quais desejam se consultar ou perante os quais desejam se tratar, inclusive por meio do sistema de �livre escolha�, no qual o próprio beneficiário paga o profissional e, apenas posteriormente, requer o reembolso da despesa.
Neste caso, de reembolso, pergunta-se: haveria também a ocorrência do pretenso fato gerador? A resposta é óbvia, e já seria suficiente para afastar a incidência do tributo em questão, pois se trata do mesmo plano de saúde, apenas outra modalidade; a livre escolha do beneficiário.
A incidência de contribuição previdenciária a cargo da empresa está descrita pelo legislador no Art. 22, inciso III, da Lei nº 8.212/91:
[...]
Da breve leitura do referido dispositivo depreende-se que a contribuição:
SERÁ DEVIDA PELA EMPRESA (a) SOBRE O VALOR PAGO AOS SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS; (b) POR SERVIÇOS QUE LHE FOREM PRESTADOS. É FATO INCONTROVERSO na hipótese em apreço que o serviço médico não é prestado à pessoa jurídica (BR), mas a pessoas físicas participantes do plano de saúde gerido pela BR - Assistência Médica Supletiva (AMS).
Aliás, tal fato foi expressamente reconhecido pelo Órgão Autuante em trechos do seu relatório, o que deveria ter sido suficiente para, à luz do preceito contido no art. 3º do CTN, inibir a tributação no caso em estudo:
�O contribuinte deveria, portanto, ter considerado as remunerações pagas aos profissionais de saúde que prestaram serviços aos beneficiários do plano AMS como integrantes da base de cálculo da Previdência Social ...�.
Logo, resta evidente que não há hipótese de incidência para a cobrança de contribuição previdenciária em face da Petrobras Distribuidora. Não há aqui um fato jurídico necessário para incidência da norma tributária.
O vínculo formado entre a operadora de plano de saúde e os médicos credenciados é peculiar, e não implica em hipótese alguma a prestação de serviços entre essas partes, sendo este um elemento indispensável à configuração da hipótese de incidência da contribuição previdenciária.
A contribuição previdenciária tem natureza jurídica de tributo. Portanto, deve-se atentar que É DEFESO SE ESTENDER AS HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA para além daquelas estritamente previstas na lei, sob pena de EVIDENTE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, insculpido no art. 150, I, da Carta Magna.
No entanto, vulnerando o disposto nos arts. 3º, 110 e 108, § 1º do CTN, a decisão recorrida busca ilegalmente estender a hipótese de incidência sob o fundamento de que tanto os beneficiários quanto os prestadores se submetem ao controle da Recorrente, cabendo àqueles o preenchimento de documentos, formulários e autorizações, inclusive com a possibilidade de glosa de pagamentos.
Ora, a questão mais elementar no que tange à administração do plano pela Recorrente diz respeito ao controle de quem está realizando o serviço e para qual beneficiário para, após, poder fazer o juízo sobre o repasse dos valores, sob pena de ficar exposto a eventuais fraudes e outas eventuais mazelas.
Para credenciamento, é normal que se atenda ao um mínimo de condições, até para que se verifique, inclusive, a possibilidade de se efetuar o futuro repasse.
Decididamente, tal argumento não é suficiente para alterar a natureza da relação, tal como pretende a fiscalização, no que foi corroborada pela decisão guerreada.
Tal não é o objeto social da autuada, que em nenhum momento se beneficia dos serviços prestados pelos profissionais de saúde. E, em não havendo o benefício direto para si, na busca de sua atividade-fim, não se pode dizer que os serviços lhe foram prestados, mesmo admitindo-se, tal como o faz a decisão guerreada, ser de interesse da Recorrente que seus empregados tenham saúde.
Ora, isso é uma obviedade que também não tem o condão de alterar a natureza da relação.
Não é a Recorrente quem procura o profissional de saúde, tampouco obriga seus empregados a os procurarem, o que serve de elemento fortalecedor da evidência de que o serviço é prestado ao empregado.
Tanto assim o é, que a própria decisão reconhece que o vínculo de responsabilidade civil médica se dá EXCLUSIVAMENTE entre o profissional da saúde e o paciente.
O simples raciocínio de imaginar uma prestação de serviços de contabilidade, por exemplo, para a recorrente, já possibilita a plena diferenciação entre as situações.
Neste caso, o serviço seria prestado diretamente e em benefício da interessada (no caso, a Recorrente), para a consecução de seu objeto social que, por sua vez, terá eventual pretensão jurídica em face da prestadora em caso de erro na prestação de serviços.
Ora, a atividade tributante deve ser plenamente vinculada, forte no art. 3º do CTN.
[...]
Sobre o Princípio da legalidade tributária, trazemos a lume a lição do professor Luciano Amaro in Direito Tributário Brasileiro � 9. ed. � SP: Saraiva, 2003, p. 112 ss.:
�O conteúdo do princípio da legalidade tributária vai além da simples autorização do Legislativo para que o Estado cobre tal ou qual tributo. É mister que a lei defina in abstrato todos os aspectos relevantes para que, in concreto, se possa determinar quem terá de pagar, quanto, a quem, à vista de que fatos ou circunstâncias.
A lei deve esgotar, como preceito geral e abstrato, os dados necessários à identificação do fato gerador da obrigação tributária e à quantificação do tributo, sem que restem à autoridade poderes para, discricionariamente, determinar se �A� irá ou não pagar tributo, em face de determinada situação.
Os CRITÉRIOS que definirão se �A� deve ou não contribuir, ou que montante estará obrigado a recolher, DEVEM FIGURAR NA LEI E NÃO NO JUÍZO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE DO ADMINISTRADOR PÚBLICO.
O conceito de fato gerador (CTN, art. 114) não deixa dúvida quanto ao que se expôs. É que, para ser possível a concreção do dever tributário com a só ocorrência do fato gerador, há de estar já na própria norma legal a completa descrição dos fatos à vista de cuja realização ter-se-á, como decorrência necessária, o nascimento da obrigação tributária, no montante apurável segundo os critérios de medida postos na lei.
...
À vista da impossibilidade de serem invocados, para a valorização dos fatos, elementos estranhos aos contidos no tipo legal, a TIPICIDADE TRIBUTÁRIA costuma qualificar-se de FECHADA OU CERRADA, de sorte que o brocardo nullum tributum sine lege traduz �o imperativo de que todos os elementos necessários à tributação do caso concreto se contenham na lei�. �
Assim, concluímos que a extensão da hipótese de aplicação do fato gerador, constitui OFENSA:
a) ao princípio da legalidade (art. 150, I, CF e art. 3º do CTN),
b) ao artigo 22, inciso III da Lei nº 8.212/91;
c) ao artigo 195, I, a, da Constituição da República (�à pessoa física que lhe preste serviço�);
d) aos artigos 108, parágrafo 1º e 110 do Código Tributário Nacional, na medida em que desconsidera relação obrigacional de direito privado e a ela aplica interpretação extensiva para fim de incidência fiscal.
A decisão recorrida cita ainda alguns arestos oriundos dos TRFs da 2ª e 5ª Regiões.
Olvida-se, no entanto, que a questão já foi objeto de análise das Turmas integrantes da 1ª Seção do Eg. STJ, firmando-se na Corte Superior o entendimento de que a operadora de plano de saúde apenas repassa ao profissional de saúde os valores decorrentes do serviço prestado ao próprio segurado, nessa circunstância não encontrando autorização legal a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores repassados, restando consignado no julgamento do REsp 633.134/PR, de relatoria da Min. Eliana Calmon, que "as empresas que operacionalizam planos de saúde repassam a remuneração do profissional médico que foi contratado pelo plano e age como substituta dos planos de saúde negociados por ela, sem qualquer outra intermediação entre cliente e serviços médico-hospitalares. Nesse caso, não incide a contribuição previdenciária".
Naquela ocasião, foi feita a devida distinção entre empresas operacionalizadora de planos de saúde de autogestão e cooperativas médicas, entendendo-se haver diferença decisiva no que tange ao objeto social das empresas, quando a atividade final for a prestação de serviços médicos.
Ora, o objeto social da Recorrente é totalmente desvinculado de qualquer prestação de serviço médico, o que evidencia que não há a mínima possibilidade de que tenha se beneficiado pela prestação de serviços, mesmo que indiretamente, para a consecução de sua atividade fim.
[...]
Assim, considerando que a RECORRENTE operacionaliza plano de saúde de autogestão e a Lei não estabelece a incidência de contribuição pela operadora, já que a responsabilidade pelo recolhimento da contribuição previdenciária recai aos contribuintes individuais, sobremaneira não há hipótese de retenção pelo �intermediário� entre os profissionais da saúde e os pacientes, fato que configura:
a) ilicitude da autuação pela ausência de fato gerador, posto que a IMPUGNANTE em momento algum infringiu os dispositivos apontados no Auto de Infração; e
b) violação ao princípio da legalidade tributária e ao fato gerador constitucionalmente previsto para tal contribuição, no art. 195, I, a. Vê-se que a autuação, bem como a decisão ora atacada vão em sentido diametralmente oposto ao já consagrado na Corte Superior, responsável pela uniformização de jurisprudência e interpretação da Legislação Federal, não cabendo a esta somente a solução do caso concreto, tal como equivocadamente referido no Acórdão recorrido.
Levar adiante a presente autuação fere os princípios da Legalidade e, inclusive o da Eficiência e o da Economicidade.
III.1.2. ESTAGIÁRIOS
De acordo com o Fisco, os pagamentos efetuados a terceiros devem constituir base de cálculo da contribuição social, tendo em vista se tratar de segurados obrigatórios:
[...]
Na planilha anexa ao Relatório Fiscal são mencionados os seguintes pagamentos efetuados a terceiros:
[...]
Dos pagamentos mencionados, pode-se apurar que o valor de R$ 6.786,52 corresponde ao pagamento de estagiários:
[...]
O estágio é atividade de aprendizagem social, profissional e cultural de estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e particular, em nível superior e de 2º grau profissionais e de escola de educação especial.
O valor recebido pelos estudantes a título de bolsa estágio não compõe a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, razão pela qual os pagamentos acima devem ser retirados da autuação impugnada.
A decisão recorrida chega a mencionar que não há necessidade de o Relatório Fiscal demonstrar os requisitos da relação de emprego, haja vista que a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, já prevê que o estagiário que prestar serviços em desacordo com a Lei nº 11.788 deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de segurado empregado.
Logo, conclui sem nenhuma prova que os serviços prestados pelos estagiários estavam em desacordo com a referida norma.
Não foi possível reunir os contratos de estágio em tempo hábil para protocolo da impugnação, de modo que requer-se no presente momento a juntada dos Termos de Compromisso de Estágio celebrados entre a BR e os estudantes comprovando que estas contratações estão em conformidade com a Lei nº 11.788/08, devendo tais valores serem excluídos da BC da Contribuição.
IV � DOS PRINCÍPIOS DA VERDADE MATERIAL E DA AUTOTUTELA
O princípio da verdade material que rege o processo administrativo é amplamente entendido como a obrigação da Autoridade Fiscalizadora buscar a realidade dos fatos e apurar e lançar os tributos a partir dessa realidade. Nesse aspecto, encontra complementação no princípio da moralidade da Administração Pública. Conseguintemente, a verificação concreta da infração é o primeiro passo que deve dar o fiscal rumo ao seu dever de prestar homenagem ao Princípio da Verdade Material.
O Ilustre Professor Aurélio Pitanga Seixas Filho define com propriedade o dever de busca da verdade material pela Administração Pública, ao traçar um paralelo com a atividade jurisdicional, esta impregnada pela chamada verdade formal, verbis:
[...]
Esse dever de busca e de respeito à verdade material impregna todas as fases do processo administrativo e adquire feição mais isonômica após o procedimento de lançamento, pois, a partir de tal ponto, a Fazenda adquire condição de parte na relação processual. Tal feição pode ser notada na transcrição a seguir:
[...]
Desta forma, se, por qualquer motivo, a fase do lançamento não exteriorizou de forma conveniente e adequada a verdade objetiva, podem e devem as partes interessadas demonstrar os fatos em torno da questão, e deve a autoridade julgadora permitir que essa verdade aflore, seja solicitando procedimentos investigativos, seja autorizando os requeridos pelas partes.
Por outro lado, é oportuno ressaltar que, segundo o Princípio da Autotutela, a Administração Pública está obrigada a policiar, em relação ao mérito e à legalidade, os atos administrativos que pratica. Cabe-lhe, assim, anular os atos tidos como ilegítimos ou ilegais. A esse respeito afirma Hely Lopes Meirelles que:
[...]
Essa orientação encontra suporte na Súmula n° 473 do Supremo Tribunal Federal, que assim prescreve:
[...]
Dito em outras palavras. Os princípios acima não se coadunam com a não aceitação de provas que não puderam ser produzidas quando da apresentação da Impugnação, tal como ocorreu no presente caso.
Isso porque, a cobrança de tributo é, segundo os ditames do próprio Código Tributário Nacional, um ato vinculado que, por isso, não comporta qualquer discricionariedade por parte da autoridade pública competente.
Caso remanesça ainda parcela do crédito tributário, tal como no presente, de forma a se levar a questão ao Poder Judiciário, certamente restará a Fazenda Pública Estadual prejudicada em função dos custos da empreitada judicial, especialmente em relação aos honorários de sucumbência.
Por tal razão, requer-se aqui a juntada dos Termos de Compromisso de Estágio celebrados entre a BR e os respectivos estudantes comprovando que estas contratações estão em conformidade com a Lei nº 11.788/08, devendo serem excluídas da base de cálculo da Contribuição.
V. OS PEDIDOS
a) seja conhecido o presente Recurso no efeito de manter suspensa a exigibilidade do crédito tributário e lhe seja dado provimento, para efeito de se reformar a decisão recorrida e, por conseguinte, seja o Auto de Infração impugnado considerado totalmente improcedente, desconstitundo-se o crédito tributário através do mesmo consubstanciado.
b) subsidiariamente, caso as presentes razões ainda não sejam suficientes à desconstituição do suposto crédito tributário, seja realizada diligência a fim de se aferir se as alegações fáticas trazidas ao conhecimento destes r. julgadores são verdadeiras e, portanto, descaracterizam o Auto de Infração impugnado.
[...]
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/1972, portanto, dele conheço.
Passo à análise.
Para uma melhor contextualização da presente lide, resgato o relatório da decisão recorrida:
Trata-se de crédito lançado pela Auditoria Fiscal em desfavor da Interessada acima identificada, de acordo com o Relatório Fiscal do Crédito Tributário de fls. 02 a 14 e anexos, por intermédio da lavratura do Auto de Infração abaixo relacionado:


Conforme o Relatório Fiscal do Crédito Tributário, foram constituídos de ofício os presentes créditos previdenciários, em decorrência das seguintes constatações e procedimentos adotados no decorrer da ação fiscal:
� As bases de cálculo lançadas pela auditoria-fiscal foram agrupadas como INFRAÇÕES CI (fatos geradores relacionados a segurados contribuintes individuais), conforme descrito nas alíneas a seguir:
a) INFRAÇÃO CI-1: Remunerações pagas a contribuintes individuais, beneficiários de pagamentos informados pelo contribuinte na Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF 2012, não declarados nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP.
b) INFRAÇÃO CI-2: Remunerações pagas a contribuinte individuais, beneficiários de pagamentos que foram informados pelo contribuinte na DIRF 2012, em montante superior à remuneração declarada em GFIP.
� A auditoria-fiscal teve como objetivo a verificação do cumprimento das obrigações previdenciárias e para outras entidades e fundos, relativamente aos rendimentos pagos, devidos ou creditados a segurados empregados e contribuintes individuais, no período de 07/2012 a 12/2013. Este procedimento fiscal está sendo encerrado parcialmente, alcançando os fatos geradores apurados, única e exclusivamente, na competência 07/2012.
GFIP CONSIDERADAS PELA FISCALIZAÇÃO
� Os fatos geradores descritos no presente Relatório Fiscal reportam-se à última GFIP enviada, por competência, pela empresa, antes do início do procedimento fiscal.
� Na competência 07/2012, as GFIP analisadas e consideradas por essa auditoria-fiscal, para apuração dos valores não declarados e não recolhidos, são as que constavam dos sistemas informatizados da RFB, antes da data de início do presente procedimento fiscal (04/04/2017), discriminadas no quadro a seguir.


APURAÇÃO DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO
� O crédito previdenciário foi parcialmente apurado pela auditoria-fiscal a partir do cruzamento das informações prestadas pelo contribuinte em DIRF, GFIP e nos arquivos digitais de folha de pagamento (MANAD), relativamente à competência 07/2012, onde restou demonstrado que o contribuinte deixou de recolher contribuições sociais devidas, assim como omitiu os fatos geradores destas contribuições em GFIP, cujos lançamentos foram consolidados de acordo com as INFRAÇÕES discriminadas a seguir.
INFRAÇÃO CI-1: Remunerações pagas a contribuintes individuais, apuradas com base nas informações prestadas pelo contribuinte na DIRF 2012 e não declaradas em GFIP.
� As análises comparativas procedidas pela auditoria-fiscal, confrontando informações declaradas pelo contribuinte na DIRF e na GFIP, indicaram omissão de trabalhadores em GFIP, que foram declarados na DIRF com o código de receita 0588 - rendimentos de trabalho sem vínculo empregatício e na GFIP.
� Cumpre destacar que a resposta apresentada pelo contribuinte evidencia que os pagamentos apontados pela auditoria-fiscal, de fato, não foram declarados em GFIP.
� O contribuinte apresentou a planilha digital Item 5.xlsx, contendo a relação nominal de beneficiários dos pagamentos efetuados, assim como a natureza de tais pagamentos. Não houve apresentação de quaisquer outros elementos de prova.
� No Anexo 3 encontram-se relacionados os beneficiários destes pagamentos, efetuados na competência 07/2012, contendo as justificativas apresentadas pelo contribuinte.
� De acordo com as informações contidas no arquivo digital Item 5.xlsx, apresentado pelo contribuinte, verifica-se que, na competência 07/2012, foram registrados diversos pagamentos, cuja destinação encontra-se resumida no quadro a seguir:


� Confrontando as informações trazidas pelo contribuinte, com os dados contidos nos arquivos digitais MANAD, a auditoria-fiscal comprovou a efetiva realização de pagamentos a Estagiários, que não constituem base de cálculo de contribuições sociais, excluindo-os desta análise.
� No caso dos demais pagamentos efetuados pelo contribuinte, na competência 07/2012, as justificativas apresentadas para a sua não inclusão na base de cálculo das contribuições previdenciárias, será analisada caso a caso, nos parágrafos seguintes, tomando-se como base, o resumo do quadro a seguir:


� Credenciados AMS: Com relação aos pagamentos efetuados a profissionais credenciados pela Assistência Médica Suplementar - AMS, o contribuinte declarou o seguinte: "... esclarecemos que a BR Distribuidora oferece aos empregados e demais beneficiários Assistência Médica Suplementar - AMS. Nesse passo, quando a BR Distribuidora contrata e paga determinado profissional (pessoa física) para prestar serviços médicos aos seus empregados (exame periódico, por exemplo) há fato gerador para eventual retenção previdenciária de 11%, além da contribuição de 20% sobre o valor dos honorários médicos, a cargo da BR. Nesse caso, há uma relação jurídica entre a BR (pessoa jurídica) e o profissional de saúde (pessoa física), sem quaisquer influências do empregado. Diferente é a hipótese de o empregado, por livre escolha, contratar determinado profissional credenciado do plano de saúde AMS e utilizar seus préstimos médicos. Nesse caso, há relação direta entre o empregado e o médico credenciado (PFx PF) e a BR somente tem a obrigação de efetuar o pagamento dos respectivos honorários médicos, sem a devida retenção previdenciária, de acordo com alínea "q" do parágrafo 9° do artigo 28 do Lei 8.212/91�.
� Embora os serviços tenham sido prestados por esses profissionais de saúde, diretamente aos beneficiários do plano AMS, fica clara, também, a prestação de serviços ao contribuinte, responsável pelo credenciamento no plano AMS que, inclusive, declarou as remunerações pagas a tais contribuintes individuais em DIRF, com o código de receita 0588 - rendimentos de trabalho sem vínculo empregatício.
� Esse entendimento é reforçado pelo PARECER n° AGU/SRG-01/2008 - PROCESSO n° 00407. 001676/2007-22 - Anexo 00400.000857/2007-00 (Anexo 4 do processo COMPROT n° 16682-721.245/2017-39), que trata de "solução de controvérsia entre o Banco Central do Brasil e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, diante da cobrança de contribuição previdenciária incidente nas remunerações pagas ou creditadas a profissionais autônomos que prestam serviços médicos a beneficiários do Programa de Assistência à Saúde dos servidores do Banco Central do Brasil (PASBC)". considerou que o Banco Central do Brasil - BACEN deveria ter realizado recolhimentos previdenciários relativos à cota patronal sobre as remunerações pagas ou creditadas aos contribuintes individuais que prestaram serviços de assistência médica a beneficiários do PASBC.
� O Parecer, referido no parágrafo anterior, foi submetido à revisão pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, por solicitação da Procuradoria-Geral do BACEN, culminando com a publicação do PARECER PGFN/CAT/N° 1948/2014 (Anexo 5 do processo COMPROT n° 16682-721.245/2017-39), que manteve o entendimento de que deveria incidir contribuição previdenciária, devida pelo BACEN, sobre a remuneração paga aos prestadores de serviços médicos por atendimentos feitos a beneficiários do PASBC.
� O contribuinte deveria, portanto, ter considerado as remunerações pagas aos profissionais de saúde que prestaram serviços aos beneficiários do plano AMS como integrantes da base de cálculo da Previdência Social, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas e declarando os respectivos fatos geradores em GFIP.
� Pelo exposto, os valores referentes às remunerações pagas a profissionais credenciados ao plano AMS, foram lançadas como base de cálculo da Previdência Social.
� Aluguel: O contribuinte alegou que diversos locatários, Pessoas Físicas, tiveram seus rendimentos de aluguel informados na DIRF com o código 0588 - Rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício. De acordo com esse raciocínio, esse equívoco justificaria a não inclusão destes valores na base de cálculo da Previdência Social.
� Entretanto, de acordo com os dados declarados nas DIRF relativas ao período fiscalizado (07/2012 a 12/2013), verifica-se que o contribuinte utilizou corretamente o código 3208 - Aluguéis, Royalties e Juros Pagos a Pessoa Física, para declarar 4.113 ocorrências de pagamentos de aluguéis, totalizando R$ 25.102.546,40, conforme planilha constante do Anexo 6. Esta constatação fragiliza o argumento apresentado pelo contribuinte no qual parte dos pagamentos referentes a aluguéis teria sido declarada, de forma incorreta, na DIRF, o que somente seria aceitável à luz da apresentação da documentação comprobatória, o que, efetivamente, não acorreu.
� Dessa forma, tendo em vista que o contribuinte deixou de apresentar a documentação comprobatória da sua alegação, tais pagamentos foram considerados como base de cálculo das contribuições à Previdência Social.
� Uma vez que o contribuinte não conseguiu comprovar que as remunerações pagas, devidas ou creditadas às pessoas físicas sem vínculo empregatício, informadas em DIRF, eram, de fato, referentes a pagamentos de aluguel, deveria tê-las considerado como integrantes da base de cálculo da Previdência Social, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas e declarando os respectivos fatos geradores em GFIP.
� Terceiros: Os segurados beneficiários destes pagamentos são, de acordo com art. 12, inciso V, da Lei 8.212/91, considerados segurados obrigatórios e as remunerações recebidas pelos mesmos constituem base de cálculo da contribuição da empresa destinada à Seguridade Social, conforme art. 22, inciso III da mesma Lei. A ausência de recolhimento das contribuições sociais devidas e a omissão destes fatos geradores na GFIP evidenciam o descumprimento da legislação aplicável.
� Diante do exposto, resta demonstrado que o contribuinte deveria ter considerado as remunerações pagas, devidas ou creditadas a título de Terceiros como base de cálculo da Previdência Social, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas e declarando os respectivos fatos geradores em GFIP.
� Quitação. PROC JORGE DE OLIVEIRA-OF 48/98-iun/iul: O contribuinte deixou de apresentar a documentação comprobatória, suficiente para sustentar sua justificativa para a não inclusão deste pagamento na base de cálculo da Previdência Social, razão pela qual foi apurada pela auditoria-fiscal.
� Tendo em vista que os beneficiários dos pagamentos discriminados na INFRAÇÃO CI 1 são segurados obrigatórios, conforme disposto no art. 12, inciso V, da Lei 8.212/91, as remunerações por eles recebidas deveriam ter sido consideradas pelo contribuinte na base de cálculo da contribuição da empresa destinada à Seguridade Social.
� Em virtude da falta de recolhimento das contribuições sociais devidas e da omissão de declaração destes fatos geradores na GFIP, a auditoria-fiscal procedeu ao lançamento dos valores devidos no estabelecimento 34.274.233/0001-02, conforme declarado na DIRF.
� Todos os lançamentos referentes à INFRAÇÃO CI-1 encontram-se discriminados no Anexo 7, parte integrante e inseparável do presente Relatório Fiscal.
INFRAÇÃO CI-2: Remunerações pagas a contribuintes individuais, beneficiários de pagamentos informados pelo contribuinte na DIRF 2012, em valor superior à remuneração declarada em GFIP.
� Ao confrontar as informações declaradas pelo contribuinte na DIRF e na GFIP, a auditoria fiscal constatou que, na competência 07/2012, com relação aos segurados contribuintes individuais relacionados no quadro a seguir, havia divergência na remuneração informada na DIRF, que apresentava valor superior à declarada em GFIP, caracterizando omissão de declaração.


� O contribuinte foi intimado através do TIF n° 01, com ciência eletrônica em 29/05/2017 (processo 10010.002434/0417-89), a esclarecer tais divergências.
� De acordo com as informações contidas no arquivo digital Item 4.xlsx, apresentado pelo contribuinte, as divergências apontadas pela auditoria-fiscal referem-se ao pagamento de profissionais credenciados da AMS (Eduardo Pinto Pantaleao e Heloisa Rosa Cordeiro Ribeiro) e de pagamentos de mês anterior, nos casos dos segurados Jose Carlos de Paulo e Leandro da Costa Santos.
� A situação descrita nesta infração é idêntica à relatada na INFRAÇÃO CI-1, pois trata-se de remunerações pagas, devidas ou creditadas a segurados contribuintes individuais, não consideradas pelo contribuinte como base de cálculo da Previdência Social, para as quais também não foi apresentada documentação comprobatória.
� Tendo em vista que os beneficiários dos pagamentos discriminados na INFRAÇÃO CI-2 são segurados obrigatórios, conforme disposto no art. 12, inciso V, da Lei 8.212/91, as remunerações por eles recebidas deveriam ter sido consideradas pelo contribuinte na base de cálculo da contribuição da empresa destinada à Seguridade Social.
� Em virtude da falta de recolhimento das contribuições sociais devidas e da omissão de declaração destes fatos geradores na GFIP, a auditoria-fiscal procedeu ao lançamento dos valores devidos, no estabelecimento 34.274.233/0001-02, conforme declarado na DIRF.
� Os lançamentos referentes à INFRAÇÃO CI-2 encontram-se discriminados no quadro abaixo:


[...]
Pois bem.
De se destacar que remanesce em litígio apenas os pagamentos efetuados aos credenciados AMS e estagiários, que foram incluídos na base de cálculo das contribuições previdenciárias, conforme consignado no auto de infração, vez que a decisão de primeira instância afastou os valores referentes à quitação de processo judicial, bem assim dos valores de aluguel.
Credenciados AMS
Não obstante as alegações da Recorrente, resta evidenciado nos autos que, embora os serviços médicos tenham sido prestados pelos profissionais de saúde diretamente aos beneficiários do plano AMS, houve, sim, a prestação de serviços à Recorrente, responsável pelo credenciamento no plano AMS que, inclusive, declarou as remunerações pagas ao referidos contribuintes individuais em DIRF, com o código de receita 0588 - rendimentos de trabalho sem vínculo empregatício.
De se observar que o fato de os serviços de saúde terem como beneficiários os servidores não descaracteriza e nem afasta a obrigação da Recorrente pelo recolhimento da contribuição previdenciária.
Nessa perspectiva, resta materializada a hipótese de incidência tributária prevista no art. 12, inciso V, da Lei n. 8.212/91, vez que as remunerações recebidas pelos contribuintes individuais identificados pela autoridade lançadora como credenciados AMS deveriam ter sido consideradas pela Recorrente na base de cálculo da contribuição patronal destinada à Seguridade Social, conforme tipificado nas infrações consignadas no lançamento em lide.
Estagiários
Conforme destaca a decisão recorrida, a Recorrente informa, na competência 07/2012 (objeto do lançamento em apreço), pagamentos a estagiários no valor total de R$ 6.786,52, discriminados no quadro abaixo:


Em face de tais pagamentos, a decisão recorrida considerou-os na base de cálculo de contribuição previdenciária, enquadrando os estagiários como contribuintes individuais (art. 12, inciso V, da Lei n. 8.212/91), vez que não observados os requisitos da Lei n. 11.788/2008.
Entretanto, perante à segunda instância, a Recorrente acostou aos autos Termos de Regulamentação e de Compromisso de Estágio de Estudante (e respectivos anexos) - e-fls. 1302/1340, que passo à apreciação.
De plano, é meu entendimento de que os Termos de Regulamentação e de Compromisso de Estágio de Estudante (e respectivos anexos) constituem-se elementos de prova suficientes a comprovar a condição de estagiário aos estudantes neles informados, atendendo assim ao comando da Lei n. 11.788/2008. Todavia, após detalhada análise detalhada dos referidos termos (e respectivos anexos) verifica-se que nem todos se prestam a caracterizar a condição de estagiários aos estudantes neles discriminados, na competência 07/2012, vejamos:
i) os Termos de Regulamentação e de Compromisso de Estágio de Estudante (e respectivos anexos) indicam que os estagiários Adriele Camilo de Moraes (período do estágio: início em 01/08/2011 e término em 31/07/2012); Antonio Carlos dos Santos do Nascimento (período do estágio: início em 01/03/2012 e término em 28/02/2013); Maíra Abrunhosa Macedo Rebello de Souza (período do estágio: início em 01/05/2012 e término em 23/02/2013); Monize Trancoso de Souza Achy (período de estágio: início em 06/09/2011 e término em 05/09/2012); e Nicoli Leite Kochla (período de estágio: início em 01/02/2012 e término em 02/03/2013), enquadram-se nos requisitos da Lei n. 11.788/2008, impondo-se, assim, a exclusão dos pagamentos a eles atribuídos da base de cálculo do lançamento em litígio.
ii) os Termos de Regulamentação e de Compromisso de Estágio de Estudante (e respectivos anexos) indicam que os estagiários Christiano Lousa Varella (período do estágio: início em 01/07/2011 e término em 30/06/2012); Leandro Henrique Amado da Silva (período do estágio: início em 01/08/2011 e término em 28/06/2012); Gicélia da Silva Dalavia (período do estágio: início em 01/12/2010 e término em 30/11/2011); e Jorge Fernandes de Jesus Nascimento (período do estágio: início em 01/12/2012 e término em 26/06/2012), não se enquadram nos requisitos da Lei n. 11.788/2008, vez que, na competência 07/2012, não mais se encontravam na condição de estagiários.
Nessa perspectiva, devem ser excluídos da base de cálculo do lançamento em apreço os pagamentos efetuados na competência 07/2012 aos estagiários Adriele Camilo de Moraes (R$ 720,85); Antonio Carlos dos Santos do Nascimento (R$ 583,43); Maíra Abrunhosa Macedo Rebello de Souza (R$ 865,02); Monize Trancoso de Souza Achy (R$ 865,02); e Nicoli Leite Kochla (R$ 583,43, totalizando R$ 3.617,75.
Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário e dar-lhe provimento parcial para excluir da base de cálculo do lançamento o valor de R$ 3.617,75 relativos a pagamentos efetuados a estagiários.

(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
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(assinado digitalmente)
Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Sérgio da Silva,
Gregorio Rechmann Junior, Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini, Luis Henrique
Dias Lima, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Ana Claudia Borges de Oliveira e Denny
Medeiros da Silveira.

Relatorio

Cuida-se de recurso voluntario em face de decisdo de primeira instancia que
julgou procedente em parte a impugnacao e manteve em parte o crédito tributario consignado
no Auto de Infracio - Contribuicio Previdencidria da Empresa e do Empregador - no
valor total de RS 377.675.88 - com fulcro nas seguintes infragdes:

Infracdo CI-1: Remuneragdes pagas a contribuintes individuais,
beneficidrios de pagamentos informados pelo contribuinte na Declaragdo do
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF 2012, nao declarados nas Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo e de Informagdes
a Previdéncia Social (GFIP).

Infracdo CI-2: Remuneragdes pagas a contribuinte individuais, beneficiarios
de pagamentos que foram informados pelo contribuinte na DIRF 2012, em
montante superior a remuneracao declarada em GFIP.

Cientificada do teor da decisdo de primeira instancia em 29/03/2018 (e-fls.
1278), o impugnante, agora Recorrente, interpds recurso voluntario em 26/04/2018 (e-fl. 1279),
esgrimindo os seguintes argumentos:

[]
III.1. INFRACAO 1

De acordo com o relatorio fiscal, na competéncia 07/2012 foram
registrados diversos pagamentos, cujas destinagoes encontram-
se resumidas no quadro a seguir:

Tipo Baneficlirko (s CPF Walor
Credenciodos ARG Diversos Dersos 626 S0 01
Aluigue Difveiss Diversos B1254 41
Tarcsrae Diraaricis Danreas 113 206,03
Quitagio. PROC KORGE DE OLVEIRA-OF 48/58-jun/jul | Edna Gidene Campos de Olivera AR 359 651-87 137821
TOTAL 223848 66

Afastados pela decisdo os valores referentes a quita¢do de
processo  judicial, bem como valores de aluguel, segue
Justificativa para ndo inclusdo dos demais pagamentos na base
de calculo das contribuigoes previdenciarias.

1I1.1. CREDENCIADOS AMS
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Conforme a descri¢do dos fatos, a autua¢do decorreu do ndo
recolhimento de contribuicdo social relativa aos servigos
prestados por profissionais de saude no atendimento aos
empregados da Autuada, credenciados no Programa de
Assisténcia Multidisciplinar de Saude (AMS).

Sabe-se que a AMS é o plano de saude (modalidade autogestdo)
oferecido pela Recorrente aos seus empregados, aposentados,
pensionistas e seus respectivos dependentes, 0s quais participam
com uma parte no custeio.

No entanto, ndo se trata de um plano de saude tradicional, ndo
havendo prestacdo de servigos a terceiros, mas somente aos
beneficiarios com liga¢do direta ou indireta a propria
companhia.

A empresa efetua pagamentos a profissionais da darea de satide
quando ocorre atendimento a seus empregados e beneficiarios.

No entanto entendeu a Secretaria da Receita Federal que deveria
haver contribui¢do sobre os valores pagos a tais profissionais de
saude, como se fossem trabalhadores auténomos prestando
servi¢o para a propria empresa, situa¢do ratificada pela decisdo
de primeira instdncia.

Ocorre que ndo ha nenhum vinculo juridico de prestagdo de
servicos entre a empresa e oS profissionais de saude
credenciados, o que afasta a hipotese de incidéncia prevista no
texto constitucional.

Na realidade, a prestagdo dos servicos é efetuada pelos
profissionais de saude diretamente aos beneficiarios, os quais
podem escolher liviemente os profissionais com os quais desejam
se consultar ou perante os quais desejam se tratar, inclusive por
meio do sistema de “livre escolha”, no qual o proprio
beneficiario paga o profissional e, apenas posteriormente, requer
o reembolso da despesa.

Neste caso, de reembolso, pergunta-se: haveria tambem a
ocorréncia do pretenso fato gerador? A resposta é obvia, e ja
seria suficiente para afastar a incidéncia do tributo em questdo,
pois se trata do mesmo plano de saude, apenas outra
modalidade; a livre escolha do beneficiario.

A incidéncia de contribuicdo previdenciaria a cargo da empresa
esta descrita pelo legislador no Art. 22, inciso I, da Lei n°
8.212/91:

[..]

Da breve leitura do referido dispositivo depreende-se que a
contribuicdo:

SERA DEVIDA PELA EMPRESA (a) SOBRE O VALOR PAGO
AOS SEGURADOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS, (b) POR
SERVICOS QUE LHE FOREM PRESTADOS. E FATO
INCONTROVERSO na hipotese em apre¢o que 0 servico
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médico ndo é prestado a pessoa juridica (BR), mas a pessoas
fisicas participantes do plano de saude gerido pela BR -
Assisténcia Médica Supletiva (AMS).

Alids, tal fato foi expressamente reconhecido pelo Orgdio
Autuante em trechos do seu relatorio, o que deveria ter sido
suficiente para, a luz do preceito contido no art. 3° do CTN,
inibir a tributacdo no caso em estudo:

“O contribuinte deveria, portanto, ter considerado as
remuneragoes pagas aos profissionais de saude que prestaram
servigos aos beneficiarios do plano AMS como integrantes da
base de cdlculo da Previdéncia Social ...”".

Logo, resta evidente que ndo ha hipotese de incidéncia para a
cobranga de contribui¢do previdenciaria em face da Petrobras
Distribuidora. Ndo hd aqui um fato juridico necessdrio para
incidéncia da norma tributdria.

O vinculo formado entre a operadora de plano de saude e os
médicos credenciados é peculiar, e ndo implica em hipotese
alguma a prestagdo de servigos entre essas partes, sendo este um
elemento indispensavel a configuracdo da hipotese de incidéncia
da contribuicdo previdencidria.

A contribui¢do previdenciaria tem natureza juridica de tributo.
Portanto, deve-se atentar que E DEFESO SE ESTENDER AS
HIPOTESES DE INCIDENCIA para além daquelas
estritamente previstas na lei, sob pena de EVIDENTE
AFRONTA A0  PRINCIPIO DA LEGALIDADE
TRIBUTARIA, insculpido no art. 150, I, da Carta Magna.

No entanto, vulnerando o disposto nos arts. 3°, 110 e 108, § 1°do
CTN, a decisdo recorrida busca ilegalmente estender a hipotese
de incidéncia sob o fundamento de que tanto os beneficiarios
quanto os prestadores se submetem ao controle da Recorrente,
cabendo aqueles o preenchimento de documentos, formularios e
autorizagoes, inclusive com a possibilidade de glosa de
pagamentos.

Ora, a questdo mais elementar no que tange a administra¢do do
plano pela Recorrente diz respeito ao controle de quem estd
realizando o servigo e para qual beneficiario para, apos, poder
fazer o juizo sobre o repasse dos valores, sob pena de ficar
exposto a eventuais fraudes e outas eventuais mazelas.

Para credenciamento, é normal que se atenda ao um minimo de
condigoes, até para que se verifique, inclusive, a possibilidade de
se efetuar o futuro repasse.

Decididamente, tal argumento ndo ¢ suficiente para alterar a
natureza da relagdo, tal como pretende a fiscalizagdo, no que foi
corroborada pela decisdo guerreada.

Tal ndo é o objeto social da autuada, que em nenhum momento
se beneficia dos servigos prestados pelos profissionais de saude.
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E, em ndao havendo o beneficio direto para si, na busca de sua
atividade-fim, ndo se pode dizer que os servigos lhe foram
prestados, mesmo admitindo-se, tal como o faz a decisdo
guerreada, ser de interesse da Recorrente que seus empregados
tenham saude.

Ora, isso ¢ uma obviedade que também ndo tem o conddo de
alterar a natureza da relacdo.

Ndo é a Recorrente quem procura o profissional de saude,
tampouco obriga seus empregados a os procurarem, o que serve
de elemento fortalecedor da evidéncia de que o servico é
prestado ao empregado.

Tanto assim o ¢, que a propria decisdo reconhece que o vinculo
de responsabilidade civil médica se da EXCLUSIVAMENTE
entre o profissional da satide e o paciente.

O simples raciocinio de imaginar uma prestagdo de servigos de
contabilidade, por exemplo, para a recorrente, ja possibilita a
plena diferenciagdo entre as situagoes.

Neste caso, o servigo seria prestado diretamente e em beneficio
da interessada (no caso, a Recorrente), para a consecugdo de
seu objeto social que, por sua vez, tera eventual pretensdo
Jjuridica em face da prestadora em caso de erro na presta¢do de
Servigos.

Ora, a atividade tributante deve ser plenamente vinculada, forte
no art. 3°do CTN.

[..]

Sobre o Principio da legalidade tributaria, trazemos a lume a
licdo do professor Luciano Amaro in Direito Tributario
Brasileiro — 9. ed. — SP: Saraiva, 2003, p. 112 ss.:

“O conteudo do principio da legalidade tributaria vai além da
simples autorizagdo do Legislativo para que o Estado cobre tal
ou qual tributo. E mister que a lei defina in abstrato fodos os
aspectos relevantes para que, in concreto, se possa determinar
quem terd de pagar, quanto, a quem, a vista de que fatos ou
circunstancias.

A lei deve esgotar, como preceito geral e abstrato, os dados
necessarios a identificagdo do fato gerador da obrigagdo
tributaria e a quantificagdo do tributo, sem que restem a
autoridade poderes para, discricionariamente, determinar se ‘A’
ira ou ndo pagar tributo, em face de determinada situagdo.

Os CRITERIOS que definirdo se ‘A’ deve ou ndo contribuir, ou
que montante estara obrigado a recolher, DEVEM FIGURAR NA
LEI E NAO NO JUIZO DE CONVENIENCIA OU
OPORTUNIDADE DO ADMINISTRADOR PUBLICO.

O conceito de fato gerador (CTN, art. 114) ndo deixa duvida
quanto ao que se expos. E que, para ser possivel a concre¢do do
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dever tributdrio com a so ocorréncia do fato gerador, ha de estar
ja na propria norma legal a completa descri¢do dos fatos a vista
de cuja realizagdo ter-se-d, como decorréncia necessaria, o
nascimento da obriga¢do tributdaria, no montante apuravel
segundo os critérios de medida postos na lei.

A vista da impossibilidade de serem invocados, para a
valorizagdo dos fatos, elementos estranhos aos contidos no tipo
legal, a TIPICIDADE TRIBUTARIA costuma qualificar-se de
FECHADA OU CERRADA, de sorte que o brocardo nullum
tributum sine lege traduz ‘o imperativo de que todos os
elementos necessarios a tributacdo do caso concreto se

LRI

contenham na lei’.

Assim, concluimos que a extensdo da hipotese de aplicagdo do
fato gerador, constitui OFENSA:

a) ao principio da legalidade (art. 150, I, CF e art. 3°do CTN),
b) ao artigo 22, inciso Ill da Lei n°8.212/91;

¢) ao artigo 195, I, a, da Constituicdo da Republica (“‘a pessoa
fisica que lhe preste servigo”);

d) aos artigos 108, pardagrafo 1° e 110 do Cédigo Tributario
Nacional, na medida em que desconsidera relagdo obrigacional
de direito privado e a ela aplica interpretagdo extensiva para fim
de incidéncia fiscal.

A decisao recorrida cita ainda alguns arestos oriundos dos TRFs
da 2“e 5% Regioes.

Olvida-se, no entanto, que a questdo ja foi objeto de andlise das
Turmas integrantes da 1° Se¢do do Eg. STJ, firmando-se na
Corte Superior o entendimento de que a operadora de plano de
saude apenas repassa ao profissional de saude os valores
decorrentes do servigo prestado ao proprio segurado, nessa
circunstancia ndo encontrando autorizagdo legal a incidéncia de
contribui¢cdo previdenciaria sobre os valores repassados,
restando consignado no julgamento do REsp 633.134/PR, de
relatoria da Min. Eliana Calmon, que '"as empresas que
operacionalizam planos de saude repassam a remuneragdo do
profissional médico que foi contratado pelo plano e age como
substituta dos planos de saude negociados por ela, sem qualquer
outra intermediagdo entre cliente e servigos médico-hospitalares.
Nesse caso, ndo incide a contribui¢do previdenciaria”.

Naquela ocasido, foi feita a devida distingdo entre empresas
operacionalizadora de planos de saude de autogestio e
cooperativas médicas, entendendo-se haver diferenga decisiva no
que tange ao objeto social das empresas, quando a atividade
final for a prestagdo de servicos médicos.

Ora, o objeto social da Recorrente ¢ totalmente desvinculado de
qualquer prestagdo de servico médico, o que evidencia que ndo
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ha a minima possibilidade de que tenha se beneficiado pela
prestagdo de servigos, mesmo que indiretamente, para a
consecug¢do de sua atividade fim.

[-]

Assim, considerando que a RECORRENTE operacionaliza plano
de saude de autogestdo e a Lei ndo estabelece a incidéncia de
contribui¢do pela operadora, ja que a responsabilidade pelo
recolhimento da contribui¢cdo previdenciaria recai aos
contribuintes individuais, sobremaneira ndo ha hipotese de
reten¢do pelo “intermediario” entre os profissionais da saude e
os pacientes, fato que configura:

a) ilicitude da autuagdo pela auséncia de fato gerador, posto que
a IMPUGNANTE em momento algum infringiu os dispositivos
apontados no Auto de Infragdo, e

b) violagdo ao principio da legalidade tributaria e ao fato
gerador constitucionalmente previsto para tal contribui¢do, no
art. 195, I, a. Vé-se que a autua¢do, bem como a decisdo ora
atacada vdo em sentido diametralmente oposto ao ja consagrado
na Corte Superior, responsavel pela uniformizagdo de
Jjurisprudéncia e interpretagcdo da Legislagdo Federal, ndo
cabendo a esta somente a solucdo do caso concreto, tal como
equivocadamente referido no Acorddo recorrido.

Levar adiante a presente autuagdo fere os principios da
Legalidade e, inclusive o da Eficiéncia e o da Economicidade.

II1.1.2. ESTAGIARIOS

De acordo com o Fisco, os pagamentos efetuados a terceiros
devem constituir base de cdlculo da contribuicdo social, tendo
em vista se tratar de segurados obrigatorios:

[]

Na planilha anexa ao Relatorio Fiscal sdo mencionados os
seguintes pagamentos efetuados a terceiros:

[..]

Dos pagamentos mencionados, pode-se apurar que o valor de R$
6.786,52 corresponde ao pagamento de estagiarios:

[]

O estagio ¢ atividade de aprendizagem social, profissional e
cultural de estudantes regularmente matriculados e com
frequéncia efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e
particular, em nivel superior e de 2° grau profissionais e de
escola de educagdo especial.

O valor recebido pelos estudantes a titulo de bolsa estagio ndo
compoe a base de calculo da contribui¢do previdenciaria
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patronal, razdo pela qual os pagamentos acima devem ser
retirados da autuagdo impugnada.

A decisdo recorrida chega a mencionar que ndo ha necessidade
de o Relatorio Fiscal demonstrar os requisitos da relagdo de
emprego, haja vista que a Instru¢dao Normativa RFB n° 971, de
13 de novembro de 2009, ja prevé que o estagiario que prestar
servicos em desacordo com a Lei n° 11.788 deve contribuir
obrigatoriamente na qualidade de segurado empregado.

Logo, conclui sem nenhuma prova que os servigos prestados
pelos estagiarios estavam em desacordo com a referida norma.

Ndo foi possivel reunir os contratos de estagio em tempo habil
para protocolo da impugnagdo, de modo que requer-se no
presente momento a juntada dos Termos de Compromisso de
Estagio celebrados entre a BR e os estudantes comprovando que
estas contratagoes estdo em conformidade com a Lei n’
11.788/08, devendo tais valores serem excluidos da BC da
Contribuicdo.

IV — DOS PRINCIPIOS DA VERDADE MATERIAL E DA
AUTOTUTELA

O principio da verdade material que rege o processo
administrativo ¢ amplamente entendido como a obrigagdo da
Autoridade Fiscalizadora buscar a realidade dos fatos e apurar e
langar os tributos a partir dessa realidade. Nesse aspecto,
encontra complementagdo no principio da moralidade da
Administragdo Publica. Conseguintemente, a verificacdo
concreta da infragdo é o primeiro passo que deve dar o fiscal
rumo ao seu dever de prestar homenagem ao Principio da
Verdade Material.

O llustre Professor Aurélio Pitanga Seixas Filho define com
propriedade o dever de busca da verdade material pela
Administragdo Publica, ao tracar um paralelo com a atividade
Jurisdicional, esta impregnada pela chamada verdade formal,
verbis:

[]

Esse dever de busca e de respeito a verdade material impregna
todas as fases do processo administrativo e adquire feicdo mais
isonomica apos o procedimento de langamento, pois, a partir de
tal ponto, a Fazenda adquire condi¢do de parte na relagdo
processual. Tal fei¢do pode ser notada na transcri¢do a seguir:

[..]

Desta forma, se, por qualquer motivo, a fase do lancamento ndo
exteriorizou de forma conveniente e adequada a verdade
objetiva, podem e devem as partes interessadas demonstrar os
fatos em torno da questdo, e deve a autoridade julgadora
permitir que essa verdade aflore, seja solicitando procedimentos
investigativos, seja autorizando os requeridos pelas partes.
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Por outro lado, é oportuno ressaltar que, segundo o Principio da
Autotutela, a Administra¢do Publica esta obrigada a policiar, em
relacdo ao meérito e a legalidade, os atos administrativos que
pratica. Cabe-lhe, assim, anular os atos tidos como ilegitimos ou
ilegais. A esse respeito afirma Hely Lopes Meirelles que:

[-]

Essa orientacdo encontra suporte na Sumula n° 473 do Supremo
Tribunal Federal, que assim prescreve:

[..]

Dito em outras palavras. Os principios acima ndo se coadunam
com a ndo aceitagdo de provas que ndo puderam ser produzidas
quando da apresenta¢do da Impugnagdo, tal como ocorreu no
presente caso.

Isso porque, a cobranga de tributo ¢, segundo os ditames do
proprio Codigo Tributdario Nacional, um ato vinculado que, por
isso, ndo comporta qualquer discricionariedade por parte da
autoridade publica competente.

Caso remanesca ainda parcela do crédito tributario, tal como no
presente, de forma a se levar a questdo ao Poder Judiciario,
certamente restard a Fazenda Publica Estadual prejudicada em
fung¢do dos custos da empreitada judicial, especialmente em
relacdo aos honorarios de sucumbéncia.

Por tal razdo, requer-se aqui a juntada dos Termos de
Compromisso de Estagio celebrados entre a BR e os respectivos
estudantes comprovando que estas contratagoes estdo em
conformidade com a Lei n° 11.788/08, devendo serem excluidas
da base de calculo da Contribuicdo.

V. OS PEDIDOS

a) seja conmhecido o presente Recurso no efeito de manter
suspensa a exigibilidade do crédito tributario e lhe seja dado
provimento, para efeito de se reformar a decisdo recorrida e, por
conseguinte, seja o Auto de Infra¢do impugnado considerado
totalmente improcedente, desconstitundo-se o crédito tributario
através do mesmo consubstanciado.

b) subsidiariamente, caso as presentes razoes ainda ndo sejam
suficientes a desconstitui¢do do suposto crédito tributario, seja
realizada diligéncia a fim de se aferir se as alegagoes faticas
trazidas ao conhecimento destes r. julgadores sao verdadeiras e,
portanto, descaracterizam o Auto de Infracdao impugnado.

[]

Sem contrarrazoes.

E o relatério.
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O recurso voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de

admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/1972, portanto, dele conheco.

Passo a analise.

Para uma melhor contextualizacao da presente lide, resgato o relatorio da

decisdo recorrida:

Trata-se de crédito langado pela Auditoria Fiscal em desfavor
da Interessada acima identificada, de acordo com o Relatorio
Fiscal do Crédito Tributario de fls. 02 a 14 e anexos, por
intermédio da lavratura do Auto de Infragdo abaixo relacionado:

DEMONSTRATIVO 0K CREDITO TRIBUTARIO &m RS

L. P DET

CP PATRONAL - CONTRIBE EMPRESA/EMPREGADOR- L O 2141
JURDS DE MORA  (caiminiin v mrmmm

MULTA PROPORCIONAL  tpomisl s e

VALOR DO CREDITO TRIBUTARID

P e

165 758,37
ht

BT 602 24
L

124 31727

e

3T 675,28

TREZENTOS E SETENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS £ OITENTA E OITO

CENTAVOS

Conforme o Relatorio Fiscal do Crédito Tributdrio, foram
constituidos de oficio os presentes créditos previdencidrios, em
decorréncia das seguintes constatagoes e procedimentos
adotados no decorrer da agdo fiscal:

* As bases de cadlculo lancadas pela auditoria-fiscal foram
agrupadas como INFRACOES CI (fatos geradores relacionados
a segurados contribuintes individuais), conforme descrito nas
alineas a seguir:

a) INFRACAO CI-1: Remuneracées pagas a contribuintes
individuais, beneficiarios de pagamentos informados pelo
contribuinte na Declarag¢do do Imposto de Renda Retido na
Fonte - DIRF 2012, ndo declarados nas Guias de Recolhimento
do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo e de Informagées a
Previdéncia Social - GFIP.

b) INFRACAO CI-2: Remuneragbes pagas a contribuinte
individuais, beneficiarios de pagamentos que foram informados
pelo contribuinte na DIRF 2012, em montante superior a
remuneracdo declarada em GFIP.

* A auditoria-fiscal teve como objetivo a verificagio do
cumprimento das obrigagoes previdenciarias e para outras

10
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entidades e fundos, relativamente aos rendimentos pagos,
devidos ou creditados a segurados empregados e contribuintes
individuais, no periodo de 07/2012 a 12/2013. Este procedimento
fiscal esta sendo encerrado parcialmente, alcan¢ando os fatos
geradores apurados, unica e exclusivamente, na competéncia
07/2012.

GFIP CONSIDERADAS PELA FISCALIZACAO

* Os fatos geradores descritos no presente Relatorio Fiscal
reportam-se a ultima GFIP enviada, por competéncia, pela
empresa, antes do inicio do procedimento fiscal.

* Na competéncia 07/2012, as GFIP analisadas e consideradas
por essa auditoria-fiscal, para apuracdo dos valores ndo
declarados e ndo recolhidos, sdo as que constavam dos sistemas
informatizados da RFB, antes da data de inicio do presente
procedimento fiscal (04/04/2017), discriminadas no quadro a
seguir.

P | mds I Cirel Contraka Vel Safip Dia Envie
14,274, 233000102 [FETF= 1] :w:-'.-kl-'.-.-nll-'u:-u HAD I 13032015
34 274, I3 30005 I8 o7/ L3 EDG M ¥ P ik 20 D00 3 : B34 : JAM0F/3015
14,374, 20 3/010% 90 oF/a0L2 HOCML L H OO0 BI04 1101201

APURACAO DO CREDITO PREVIDENCIARIO

* O crédito previdenciario foi parcialmente apurado pela
auditoria-fiscal a partir do cruzamento das informagoes
prestadas pelo contribuinte em DIRF, GFIP e nos arquivos
digitais de folha de pagamento (MANAD), relativamente a
competéncia 07/2012, onde restou demonstrado que o
contribuinte deixou de recolher contribuicdes sociais devidas,
assim como omitiu os fatos geradores destas contribui¢oes em
GFIP, cujos langamentos foram consolidados de acordo com as
INFRACOES discriminadas a seguir.

INFRACAO CI-1: Remuneracées pagas a contribuintes

individuais, apuradas com base nas informagoes prestadas pelo
contribuinte na DIRF 2012 e ndo declaradas em GFIP.

* As andlises comparativas procedidas pela auditoria-fiscal,
confrontando informagoes declaradas pelo contribuinte na DIRF
e na GFIP, indicaram omissdo de trabalhadores em GFIP, que
foram declarados na DIRF com o codigo de receita 0588 -
rendimentos de trabalho sem vinculo empregaticio e na GFIP.

* Cumpre destacar que a resposta apresentada pelo contribuinte
evidencia que os pagamentos apontados pela auditoria-fiscal, de
fato, ndo foram declarados em GFIP.

* O contribuinte apresentou a planilha digital Item 5.xlsx,
contendo a relagdo nominal de beneficiarios dos pagamentos
efetuados, assim como a natureza de tais pagamentos. Ndo
houve apresentagdo de quaisquer outros elementos de prova.
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* No Anexo 3 encontram-se relacionados os beneficiarios destes
pagamentos, efetuados na competéncia 07/2012, contendo as
Justificativas apresentadas pelo contribuinte.

* De acordo com as informagoes contidas no arquivo digital Item
S.xlsx, apresentado pelo contribuinte, verifica-se que, na
competéncia 07/2012, foram registrados diversos pagamentos,
cuja destinagdo encontra-se resumida no quadro a seguir:

Tipo Beneficario (5] CPF Valor
Estagiarics Diversos Civereos 0997151
Credencados AMS Dhver 505 Civerens B16. 00801
tluguel Diversos Diversas 185441
Diversos Diversas 113.80603
Quiacio. PROC JORGE DE OLIVEIRA-OF 48/08- jurjul Edina Giflene Campaos de Oliveirs ABE J50 6E1-87 LITEN
TOTAL 1033.81817

» Confrontando as informagoes trazidas pelo contribuinte, com
os dados contidos nos arquivos digitais MANAD, a auditoria-
fiscal comprovou a efetiva realizacdo de pagamentos a
Estagiarios, que ndo constituem base de calculo de contribuic¢oes
sociais, excluindo-os desta analise.

* No caso dos demais pagamentos efetuados pelo contribuinte,
na competéncia 07/2012, as justificativas apresentadas para a
sua ndo inclusdo na base de cdlculo das contribuicoes
previdenciarias, serd analisada caso a caso, nos paragrafos
seguintes, tomando-se como base, o resumo do quadro a seguir:

Tipo Beneficario |_s+ CPF

Cradentindos AbS Dvarias | Diverios

Aluguil D vt ! Ditveriog |

C——— Diverias | Diverses | 11380603
Gultagdo. PROC IORGE DE OUVEIRA-OF 4358 junyul | Edaa Gidens Campas de Olkeira 453 3066127 1.278.21

TOTAL | mraBa, 66

* Credenciados AMS: Com relagdo aos pagamentos efetuados a
profissionais credenciados pela Assisténcia Médica Suplementar
- AMS, o contribuinte declarou o seguinte: "... esclarecemos que
a BR Distribuidora oferece aos empregados e demais
beneficiarios Assisténcia Médica Suplementar - AMS. Nesse
passo, quando a BR Distribuidora contrata e paga determinado
profissional (pessoa fisica) para prestar servigos médicos aos
seus empregados (exame periodico, por exemplo) ha fato
gerador para eventual reten¢do previdenciaria de 11%, aléem da
contribuicdo de 20% sobre o valor dos honorarios médicos, a
cargo da BR. Nesse caso, ha uma relagdo juridica entre a BR
(pessoa juridica) e o profissional de saude (pessoa fisica), sem
quaisquer influéncias do empregado. Diferente é a hipotese de o
empregado, por livre escolha, contratar determinado
profissional credenciado do plano de saude AMS e utilizar seus
préstimos médicos. Nesse caso, ha relagdo direta entre o
empregado e o médico credenciado (PFx PF) e a BR somente
tem a obrigacdo de efetuar o pagamento dos respectivos
honorarios médicos, sem a devida retengcdo previdenciaria, de

12
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acordo com alinea "q" do paragrafo 9° do artigo 28 do Lei
8.212/91".

* Embora os servicos tenham sido prestados por esses
profissionais de saude, diretamente aos beneficiarios do plano
AMS, fica clara, também, a prestagio de servicos ao
contribuinte, responsavel pelo credenciamento no plano AMS
que, inclusive, declarou as remuneracées pagas a tais
contribuintes individuais em DIRF, com o codigo de receita 0588
- rendimentos de trabalho sem vinculo empregaticio.

» Esse entendimento é refor¢ado pelo PARECER n° AGU/SRG-
01/2008 - PROCESSO n° 00407. 001676/2007-22 - Anexo
00400.000857/2007-00 (Anexo 4 do processo COMPROT n°
16682-721.245/2017-39), que trata de "solugdo de controvérsia
entre o Banco Central do Brasil e a Secretaria da Receita
Federal do Brasil, diante da cobranca de contribuicdo
previdencidria incidente nas remuneragoes pagas ou creditadas
a profissionais autonomos que prestam Sservigos médicos a
beneficiarios do Programa de Assisténcia a Saude dos servidores
do Banco Central do Brasil (PASBC)". considerou que o Banco
Central do Brasil - BACEN deveria ter realizado recolhimentos
previdenciarios relativos a cota patronal sobre as remuneragoes
pagas ou creditadas aos contribuintes individuais que prestaram
servigos de assisténcia meédica a beneficiarios do PASBC.

* O Parecer, referido no paragrafo anterior, foi submetido a
revisdo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN,
por solicitagdo da Procuradoria-Geral do BACEN, culminando
com a publicagdo do PARECER PGFN/CAT/N° 1948/2014
(Anexo 5 do processo COMPROT n° 16682-721.245/2017-39),
que manteve o entendimento de que deveria incidir contribuicdo
previdencidria, devida pelo BACEN, sobre a remuneragdo paga
aos prestadores de servigos médicos por atendimentos feitos a
beneficiarios do PASBC.

* O contribuinte deveria, portanto, ter considerado as
remuneragoes pagas aos profissionais de saude que prestaram
servigos aos beneficiarios do plano AMS como integrantes da
base de calculo da Previdéncia Social, efetuando o recolhimento
das contribui¢des previdenciarias devidas e declarando os
respectivos fatos geradores em GFIP.

* Pelo exposto, os valores referentes as remuneragoes pagas a
profissionais credenciados ao plano AMS, foram langadas como
base de cdlculo da Previdéncia Social.

* Aluguel: O contribuinte alegou que diversos locatdrios,
Pessoas  Fisicas, tiveram seus rendimentos de aluguel
informados na DIRF com o codigo 0588 - Rendimentos do
trabalho sem vinculo empregaticio. De acordo com esse
raciocinio, esse equivoco justificaria a ndo inclusdo destes
valores na base de calculo da Previdéncia Social.

e Entretanto, de acordo com os dados declarados nas DIRF
relativas ao periodo fiscalizado (07/2012 a 12/2013), verifica-se
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que o contribuinte utilizou corretamente o codigo 3208 -
Aluguéis, Royalties e Juros Pagos a Pessoa Fisica, para
declarar 4.113 ocorréncias de pagamentos de aluguéis,
totalizando R$ 25.102.546,40, conforme planilha constante do
Anexo 6. Esta constatagdo fragiliza o argumento apresentado
pelo contribuinte no qual parte dos pagamentos referentes a
aluguéis teria sido declarada, de forma incorreta, na DIRF, o
que somente seria aceitavel a luz da apresenta¢do da
documentagdo comprobatoria, o que, efetivamente, ndo acorreu.

* Dessa forma, tendo em vista que o contribuinte deixou de
apresentar a documentag¢do comprobatoria da sua alegagdo, tais
pagamentos foram considerados como base de cdlculo das
contribuicoes a Previdéncia Social.

* Uma vez que o contribuinte ndo conseguiu comprovar que as
remuneragoes pagas, devidas ou creditadas as pessoas fisicas
sem vinculo empregaticio, informadas em DIRF, eram, de fato,
referentes a pagamentos de aluguel, deveria té-las considerado
como integrantes da base de calculo da Previdéncia Social,
efetuando o recolhimento das contribuigoes previdenciarias
devidas e declarando os respectivos fatos geradores em GFIP.

* Terceiros: Os segurados beneficiarios destes pagamentos sdo,
de acordo com art. 12, inciso V, da Lei 8.212/91, considerados
segurados obrigatorios e as remuneragoes recebidas pelos
mesmos constituem base de calculo da contribuicdo da empresa
destinada a Seguridade Social, conforme art. 22, inciso Ill da
mesma Lei. A auséncia de recolhimento das contribuigcoes
sociais devidas e a omissdo destes fatos geradores na GFIP
evidenciam o descumprimento da legisla¢do aplicavel.

* Diante do exposto, resta demonstrado que o contribuinte
deveria ter considerado as remunerac¢oes pagas, devidas ou
creditadas a titulo de Terceiros como base de calculo da
Previdéncia Social, efetuando o recolhimento das contribui¢oes
previdencidarias devidas e declarando os respectivos fatos
geradores em GFIP.

* Quitagcdo. PROC JORGE DE OLIVEIRA-OF 48/98-iun/iul:
O contribuinte deixou de apresentar a documenta¢do
comprobatoria, suficiente para sustentar sua justificativa para a
ndo inclusdo deste pagamento na base de cdlculo da Previdéncia
Social, razdo pela qual foi apurada pela auditoria-fiscal.

* Tendo em vista que os beneficiarios dos pagamentos
discriminados na INFRACAO CI 1 sdo segurados obrigatorios,
conforme disposto no art. 12, inciso V, da Lei 8.212/91, as
remuneragoes por eles recebidas deveriam ter sido consideradas
pelo contribuinte na base de calculo da contribui¢do da empresa
destinada a Seguridade Social.

* Em virtude da falta de recolhimento das contribuigoes sociais
devidas e da omissdo de declaragdo destes fatos geradores na
GFIP, a auditoria-fiscal procedeu ao langcamento dos valores
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devidos no estabelecimento 34.274.233/0001-02, conforme
declarado na DIRF.

* Todos os langcamentos referentes o INFRACAO CI-1
encontram-se discriminados no Anexo 7, parte integrante e
inseparavel do presente Relatorio Fiscal.

INFRACAO CI-2: Remuneracoes pagas a contribuintes
individuais, beneficidarios de pagamentos informados pelo
contribuinte na DIRF 2012, em valor superior a remuneracgio
declarada em GFIP.

* Ao confrontar as informagéoes declaradas pelo contribuinte na
DIRF e na GFIP, a auditoria fiscal constatou que, na
competéncia 07/2012, com rela¢do aos segurados contribuintes
individuais relacionados no quadro a seguir, havia divergéncia
na remuneragdo informada na DIRF, que apresentava valor
superior a declarada em GFIP, caracterizando omissdo de
declaracao.

comp | coe Nome tensficiiria Remunersgso [ Bemunerasdo | oerenca
D7/2007 | 15386F25772 | EDUARDD FINTD PANTALEAD 135,70 437,50 21520
OTf2001 | 3HB41F86T34 | HELDISA ROSA CORDEIRD RIBEIRO 500,00 S0H0,00 S00HY
72003 | 8159243470 | JOSE CARLOS DE PALILD AL, LK) o SR o LD
07/2011 | QSEIA17RTTRE | LEANDRD DA COSTA SANTOS 640,00 L32000 | 1320,00

* O contribuinte foi intimado através do TIF n° 01, com ciéncia
eletronica em 29/05/2017 (processo 10010.002434/0417-89), a
esclarecer tais divergéncias.

* De acordo com as informagoes contidas no arquivo digital Item
4.xlsx, apresentado pelo contribuinte, as divergéncias apontadas
pela auditoria-fiscal referem-se ao pagamento de profissionais
credenciados da AMS (Eduardo Pinto Pantaleao e Heloisa Rosa
Cordeiro Ribeiro) e de pagamentos de més anterior, nos casos
dos segurados Jose Carlos de Paulo e Leandro da Costa Santos.

* A situagdo descrita nesta infra¢do é idéntica a relatada na
INFRACAO CI-1, pois trata-se de remuneracées pagas, devidas
ou creditadas a segurados contribuintes individuais, ndo
consideradas pelo contribuinte como base de cdlculo da
Previdéncia Social, para as quais também ndo foi apresentada
documentagdo comprobatoria.

* Tendo em vista que os beneficiarios dos pagamentos
discriminados na INFRACAO CI-2 sdo segurados obrigatorios,
conforme disposto no art. 12, inciso V, da Lei 8.212/91, as
remuneragoes por eles recebidas deveriam ter sido consideradas
pelo contribuinte na base de calculo da contribui¢do da empresa
destinada a Seguridade Social.

* Em virtude da falta de recolhimento das contribuigoes sociais
devidas e da omissdo de declaragdo destes fatos geradores na
GFIP, a auditoria-fiscal procedeu ao langcamento dos valores

S2-C4T2
Fl. 1.371
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devidos, no estabelecimento 34.274.233/0001-02, conforme
declarado na DIRF.

* Os langcamentos referentes @ INFRACAO CI-2 encontram-se
discriminados no quadro abaixo:

Comp LPF Baneficidrio Valir

| | | apurado (RS) |
o7/a012 [ 15386185772 | EDUARDO PINTO FANTALEAD [ 915,20 |
07 fr012 [ 398,412 86734 | HELOISA RO%A CORDEIRD RIBEIRO [ 400,00 |
072012 815,924,347-20 J0SE CARLDS DE PAULD 2.200,00
073012 | 05E,141.787-7T8 [ LEANDRD DA COSTA SANTOS | 1.320,00 |
BASE DE CALCULD TOTAL 3,935,270 |
[-]
Pois bem.

De se destacar que remanesce em litigio apenas os pagamentos efetuados aos
credenciados AMS e estagiarios, que foram incluidos na base de calculo das contribuicdes
previdenciarias, conforme consignado no auto de infragdo, vez que a decisdo de primeira
instancia afastou os valores referentes a quitagdo de processo judicial, bem assim dos valores
de aluguel.

Credenciados AMS

Nao obstante as alegacdes da Recorrente, resta evidenciado nos autos que,
embora os servicos médicos tenham sido prestados pelos profissionais de saude diretamente
aos beneficiarios do plano AMS, houve, sim, a prestagao de servi¢os a Recorrente, responsavel
pelo credenciamento no plano AMS que, inclusive, declarou as remuneragdes pagas ao
referidos contribuintes individuais em DIRF, com o codigo de receita 0588 - rendimentos de
trabalho sem vinculo empregaticio.

De se observar que o fato de os servigos de saude terem como beneficidrios
os servidores ndo descaracteriza e nem afasta a obrigagao da Recorrente pelo recolhimento da
contribuigdo previdencidria.

Nessa perspectiva, resta materializada a hipdtese de incidéncia tributéria
prevista no art. 12, inciso V, da Lei n. 8.212/91, vez que as remuneracdes recebidas pelos
contribuintes individuais identificados pela autoridade lancadora como credenciados AMS
deveriam ter sido consideradas pela Recorrente na base de calculo da contribui¢do patronal
destinada a Seguridade Social, conforme tipificado nas infragdes consignadas no langamento
em lide.

Estagiarios

Conforme destaca a decisdo recorrida, a Recorrente informa, na competéncia
07/2012 (objeto do lancamento em apreco), pagamentos a estagiarios no valor total de R$
6.786,52, discriminados no quadro abaixo:
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07496301752 ([CHRISTIAND LOUSA VARELLA BES 02
3-.'.-%"..‘.‘&4:‘.-.“#-_GIL'FI-Z DA SILVA DALAVIA B55,02
38333854800 |LEANDRO HENRIGQUE AMADO DA SILVA 865,02
CO0202282 77 IMAIRA ABRUNHOSA MR DE SOUZA BE5.02
FL': 510335520 |MONIZE TRANCOSO DE SOUZA ACHY 865,02
(0192987143 |ADRIELE CAMILO DE MO RAES 720,85
B6346709372 JANTONID CARLOS DOS SANTOS DO NASOMENTO 58343
07617271913 [NICOLI LEITE KOCHLA 583,43
13309917728 JORGE FERN ANDES DE JESUS NASCIMENTO 573,71

TOTAL b 786,52

Em face de tais pagamentos, a decisdo recorrida considerou-os na base de
calculo de contribui¢do previdenciaria, enquadrando os estagiarios como contribuintes
individuais (art. 12, inciso V, da Lei n. 8.212/91), vez que ndo observados os requisitos da Lei
n. 11.788/2008.

Entretanto, perante a segunda instancia, a Recorrente acostou aos autos
Termos de Regulamenta¢do e de Compromisso de Estagio de Estudante (e respectivos anexos)
- e-fls. 1302/1340, que passo a apreciacao.

De plano, ¢ meu entendimento de que os Termos de Regulamentagdo e de
Compromisso de Estagio de Estudante (e respectivos anexos) constituem-se elementos de
prova suficientes a comprovar a condicdo de estagidrio aos estudantes neles informados,
atendendo assim ao comando da Lei n. 11.788/2008. Todavia, apés detalhada analise detalhada
dos referidos termos (e respectivos anexos) verifica-se que nem todos se prestam a caracterizar
a condicdo de estagiarios aos estudantes neles discriminados, na competéncia 07/2012,
vejamos:

1) os Termos de Regulamentacdo e de Compromisso de Estagio de Estudante
(e respectivos anexos) indicam que os estagiarios Adriele Camilo de Moraes (periodo do
estagio: inicio em 01/08/2011 e término em 31/07/2012); Antonio Carlos dos Santos do
Nascimento (periodo do estdgio: inicio em 01/03/2012 e término em 28/02/2013); Maira
Abrunhosa Macedo Rebello de Souza (periodo do estagio: inicio em 01/05/2012 e término
em 23/02/2013); Monize Trancoso de Souza Achy (periodo de estagio: inicio em 06/09/2011
e término em 05/09/2012); e Nicoli Leite Kochla (periodo de estagio: inicio em 01/02/2012 ¢
término em 02/03/2013), enquadram-se nos requisitos da Lei n. 11.788/2008, impondo-se,
assim, a exclusao dos pagamentos a eles atribuidos da base de calculo do lancamento em
litigio.

i1) os Termos de Regulamentacdo e de Compromisso de Estadgio de Estudante
(e respectivos anexos) indicam que os estagidrios Christiano Lousa Varella (periodo do
estagio: inicio em 01/07/2011 e término em 30/06/2012); Leandro Henrique Amado da Silva
(periodo do estagio: inicio em 01/08/2011 e término em 28/06/2012); Gicélia da Silva Dalavia
(periodo do estagio: inicio em 01/12/2010 e término em 30/11/2011); e Jorge Fernandes de
Jesus Nascimento (periodo do estdgio: inicio em 01/12/2012 e término em 26/06/2012), nio se
enquadram nos requisitos da Lei n. 11.788/2008, vez que, na competéncia 07/2012, ndo mais
se encontravam na condi¢do de estagiarios.
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Nessa perspectiva, devem ser excluidos da base de calculo do langamento em
aprego os pagamentos efetuados na competéncia 07/2012 aos estagiarios Adriele Camilo de
Moraes (R$ 720,85); Antonio Carlos dos Santos do Nascimento (R$ 583,43); Maira
Abrunhosa Macedo Rebello de Souza (R$ 865,02); Monize Trancoso de Souza Achy (R$
865,02); ¢ Nicoli Leite Kochla (R$ 583,43, totalizando RS 3.617.75.

Ante o exposto, voto por conhecer do recurso voluntirio e dar-lhe

provimento parcial para excluir da base de célculo do langamento o valor de RS 3.617.75

relativos a pagamentos efetuados a estagiarios.

(assinado digitalmente)
Luis Henrique Dias Lima



